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Agrupamento de Escolas do Vale de Ovil


Modelo do Relatório de autoavaliação
 
	Identificação do Avaliado

	Escola
	
	Código
	

	Nome 
	

	Período de avaliação

	____/____/______ a ____/____/______
	Grupo de recrutamento
	

	Funções
	(Professor, Professor titular, diretor de turma, …)
	Situação profissional
	


	Identificação do Avaliador

	Nome
	

	Condição de avaliador
	Coordenador de Departamento Curricular 
	Grupo de recrutamento
	

	
	Diretor                    Outro 
	
	


	Prática letiva

	· A autoavaliação da prática letiva deverá ter como referência o serviço letivo e não letivo atribuído e o desempenho do docente na dimensão científica e pedagógica  


	Atividades promovidas

	· Identificação e avaliação das atividades desenvolvidas ao longo do ano (Plano Anual de Atividades, Departamento, Grupo Disciplinar, Conselho de Turma, …)
· Cargos desempenhados, equipas de trabalho que integrou ou forma de participação nas estruturas de coordenação, supervisão e gestão e na elaboração dos documentos do Agrupamento

· Projetos de investigação ou de inovação desenvolvidos

· Participação em atividades que visam atingir os objetivos do Projeto Educativo e o envolvimento dos pais e da comunidade educativa (atividades do Plano Anual de Atividades, …)

	Análise dos resultados obtidos

	· Análise dos resultados obtidos considerando os respetivos Projetos Curriculares de Turma


	Contributo para os objetivos e metas do Projeto Educativo

	· A autoavaliação do trabalho desenvolvido deverá ter como referência o ponto “5.3. Objetivos/estratégias de atuação” do Projeto Educativo do Agrupamento (consultar da página 20 à 26)


	Formação realizada e o seu contributo para a melhoria da ação educativa

	· Formação especializada realizada durante o presente ano letivo

· Formação contínua creditada realizada (número de créditos e classificação obtida, …)
· Formação contínua não creditada realizada (número de horas, instituição da formação, …)

· Outro tipo de formação realizada (formação informal, autoformação, …)

· Contributo da formação frequentada para o seu desenvolvimento profissional


O Avaliado: _______________________________________________________, em ____/____/2012

O Avaliador: ______________________________________________________, em ____/____/2012
























� Para os docentes integrados na carreira, em período probatório e em regime de contrato de trabalho. Excetuam-se os docentes avaliados nos termos do procedimento especial de avaliação (posicionados no 8º, 9º e 10º escalões ou que exerçam as funções de subdiretor, adjunto, assessor de direção, coordenador de departamento curricular ou de estabelecimento e avaliador), cuja entrega do relatório ocorre no final do ano escolar anterior ao do fim do ciclo avaliativo.


� Exclusivamente relativo ao ano letivo de 2011/2012.





